
 

 

 

 

 

 

 

 

 
Grêmio Literário e Recreativo Português 

Diretoria de Esportes 
 
 

REGULAMENTO DO XXVIII SUPERCAMPEONATO DE FUTEBOL – ANO 2020 
 

I - DA REALIZAÇÃO E ÓRGÃOS DE DIREÇÃO E CONTROLE 
 
Art. 1º.  A Diretoria de Esportes do Grêmio Literário e Recreativo Português (GLRP) realizará 
no 1º semestre de 2020 o XXVIII Supercampeonato, competição de futebol da categoria 
Supermaster, que será disputado por 12 (doze) equipes e regulado por estas normas. 
 
Art. 2º. A competição será estruturada e dirigida pela Comissão de Dirigentes, com 
presidência honorária do Diretor de Esportes do GLRP, e constituída pelos 12 (doze) 
Dirigentes, inscritos como representantes oficiais das equipes, que participarão do respectivo 
campeonato. 
 

Parágrafo Único: Cada equipe tem o direito de apresentar à Comissão um membro 
titular e um suplente, porém nas decisões, somente um terá direito a voto. 
 
Art. 3°. A Comissão de Dirigentes será a instância máxima do referido certame, tendo a 
atribuição de organizar, coordenar e monitorar o seu desenvolvimento, decidindo assuntos 
pertinentes ao supercampeonato. 
 

§1º. As reuniões para deliberações de assuntos desta competição deverão ser feita 
pela Comissão de Dirigentes, cuja convocação deverá ter antecedência de pelo menos 48 
horas, salvo situação de estrita urgência. 
 

§2º. As deliberações devem ser preferencialmente presencial, mas em caso de 
reconhecida urgência, pode ser definido por meios eletrônicos (e-mail, WhatsApp e/ou outros 
disponíveis).  
 
Art. 4°. A diretoria de Esportes do GLRP criará uma Comissão Disciplinar, a quem compete 
decidir sobre impugnações, recursos regulamentares, bem como a aplicação de sansões 
disciplinares a Dirigentes, atletas e agremiações do supercampeonato na forma do presente 
regulamento e do Regulamento Disciplinar. 
 

Parágrafo Único: Das decisões da Comissão Disciplinar não cabe recurso. 
 
Art. 5°. A Coordenação Administrativa, responsável pelas questões executivas da competição, 
será exercida pelo Sr. Álvaro Leitão, Coordenador de Esporte do GLRP para futebol da 
categoria supermaster, cujas atribuições incluem: 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
I – Organizar a tabela dos jogos, submetendo a decisão da Comissão de Dirigentes; 
II – Providenciar súmula e registrar os dados importantes relativos à competição; 
III – Levantar necessidades inerentes ao bom desempenho das equipes, propondo à 

Comissão de Dirigentes as medidas necessárias cabíveis para o bom desempenho das 
atividades esportivas; 

IV – Convocar a Comissão de Dirigentes para quaisquer assuntos que requeiram 
decisão da maioria dos representantes oficiais das equipes, e especialmente para: escolha de 
atletas; relatórios disciplinares; decisão sobre proposta ou projeto de âmbito social dos 
supermaster; e outras matérias consideradas relevantes para a competição; 

V – Organizar e publicar: resultados, pontuação, artilharia e classificação das equipes; 
atletas com punições disciplinares; e outros necessários ao andamento da competição; 

VI – Avisar a coordenação de arbitragem para escalação de árbitros, auxiliares e 
mesários para os jogos previstos em tabela e/ou adiados ou antecipados. 
 
Art. 6°. A Coordenação de Arbitragem será exercida por equipe terceirizada, contratada pela 
diretoria de Esportes do GLRP, a quem cabe definir e escalar os árbitros para os jogos 
previstos nas tabelas aprovadas para o Supercampeonato. 
 

II – FORMA DA COMPETIÇÃO 
 
Art. 7°. A competição será disputada em dois turnos, tendo em ambos uma fase classificatória 
e uma fase eliminatória (mata-mata); sendo as equipes divididas em 2 (duas) chaves: “A” e 
“B”. 
 

I – No 1º Turno as equipes da chave “A” enfrentarão as da chave “B” (“A” x “B”), 
classificando-se para segunda fase (mata-mata) 04 (quatro) equipes de cada chave, que farão 
jogos eliminatórios, na forma programada em tabela, até se conhecer o vencedor (1Ax4A; 
2Bx3B; 1Bx4B; 2Ax3A); 

II – No 2º Turno as equipes de cada chave jogarão entre si, isto é, “A”x”A” e “B”x”B”, 
classificando-se 4 (quatro) equipes de cada chave para fase seguinte (mata-mata), que farão 
jogos eliminatórios, na forma programada em tabela, até se conheça o vencedor (1Ax4B; 
2Bx3A; 1Bx4A; 2Ax3B);  

III – O campeão do Supercampeonato será o vencedor do jogo entre os vencedores do 
1º e 2º turno; o perdedor será o vice-campeão. 
 

§1º. Se uma mesma equipe vencer os 02 (dois) turnos, será automaticamente 
proclamada campeã. 
 

§2º. No caso da ocorrência do parágrafo anterior, o vice-campeão será o melhor 2º 
colocado; aquele que somar maior nº de pontos entre os 2º colocados em todo campeonato, 
sendo que nas partidas de mata-mata os pontos serão computados pelo resultado do tempo 
normal. 
     
 
        



 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 8°. Os critérios de desempate para a classificação das equipes dentro das respectivas 
chaves, que avançarão para a fase seguinte (mata-mata) por ordem de preferência é a 
seguinte: 
 

a) Confronto direto dentro do turno; 
b) Maior número de vitórias dentro do turno; 
c) Melhor saldo de gols dentro do turno; 
d) Maior nº de gols marcados a favor dentro do turno; 
e) Mesmos critérios dos itens acima em todo campeonato; 
f) Caso o desempate seja para 3 ou mais equipes, os critérios acima (“a”; “b”; “c” e “d”) 
serão feitos computando apenas os jogos entre as equipes empatadas; 
g) Em última hipótese, se permanecer empate, a classificação será feita por sorteio. 

 
Art. 9°. Os atletas que participarão do Supercampeonato serão classificados em três (3) faixas: 
branca, azul e amarela; segundo critério técnico, avaliados pela Comissão de Dirigentes. 
 

I – Os atletas serão alocados em uma matriz com 12 colunas (de 01 a 12), que após 
sorteio tornar-se-ão as equipes. 

II – As equipes das colunas impares (01, 03, 05, 07, 09 e 11) compõem a chave “A”; e 
as equipes das colunas pares (02, 04, 06, 08, 10 e 12) compõem a chave “B”. 
 

§1º. Dentro de suas respectivas equipes, os atletas da faixa amarela, podem substituir 
os da azul e branca; os atletas da faixa azul podem substituir os da branca; estes por sua vez 
não podem substituir outras faixas; 

 
§2º. Atletas faixa amarela de uma equipe poderão jogar por outra equipe 

substituindo atletas da faixa azul ou branca; 
 
§3º. Atletas da faixa amarela, que constam nas 03 últimas linhas do mapa geral das 

equipes (grafia em vermelho), podem substituir quaisquer atletas, inclusive os da faixa 
amarela de outras equipes; 

 
§4º. A regra para uso de “atletas emprestados”, previsto nos parágrafos deste artigo, 

só serão admitidas caso a equipe beneficiada não disponha mais de atletas de suas fileiras em 
condições de jogo; 

 
§5º. No ano calendário que o atleta completar 70 anos, ganha condições de integrar a 

faixa amarela, ainda que esteja classificado em outra faixa. 
 

III - DAS INSCRIÇÕES 
 
Art. 10°. Acima que qualquer outra condição relatada neste regulamento, só poderá participar 
da competição associados e/ou dependente do GLRP quites com suas obrigações estatutárias. 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

§1º. Os atletas só estarão aptos a participar de jogos se estiverem quites com as 
mensalidades do clube, sendo admitido um atraso de até 15 dias após o vencimento 
estabelecido nos boletos bancários. 

 
§2º. A inobservância deste artigo, sujeitará a suspensão de 02 (dois) jogos ao atleta e 

perda dos pontos da equipe em favor da oponente. 
 

Art. 11°. A inscrição de novos atletas, aqueles não escolhidos por ocasião da reunião de 
formação das equipes, só será aceita até a terceira (3ª) rodada do 1º turno da competição. 
  

§1º. Será obrigatória apresentação de ficha de inscrição preenchida pelo próprio 
proponente em modelo disponível na Coordenação de esportes ou no site do GLRP. 

 
§2º. Estes novos atletas serão distribuídos às equipes disputantes de forma 

determinada pela Comissão de Dirigentes. 
 
§3º. Após os primeiros jogos destes novos atletas, a Comissão de Dirigentes poderá 

reclassifica-los em uma das faixas diferente da inicialmente determinada, de acordo com a 
habilidade técnica que este atleta demonstre. 

 
Art. 12°. A inscrição de atleta no Supercampeonato será considerada preferencial para essa 
disputa. Caso o atleta participe concomitantemente de outra competição deverá dar 
preferência aos jogos do supercampeonato. 
 
Parágrafo único: O não cumprimento deste preceito, se proposto pelo Dirigente de sua 
equipe supermaster, sujeitará o atleta a pena de suspensão, que será aplicada nesta categoria 
e informada a coordenação da outra categoria para providências que couber. 
 
Art. 13°. Como norma, a idade mínima de participação de atletas no Supercampeonato é de 54 
anos a se completar no ano calendário da disputa. 
 

§1º. Será aceito também, atleta a partir de 48 anos, que tenha o índice de massa 
corpórea (IMC) igual ou superior a 38; calculado pela fórmula: IMC = peso (Kg)/altura2 (m). 

 
§2º. Essa regra não se aplica a goleiros, que podem ser de qualquer idade; 
 
§3º. Exceções às regras deste artigo (Art 13) ocorridas em campeonatos anteriores 

serão mantidas; 
 
§4º. Novas exceções, dependendo do caso, poderão ser aceitas após análise da 

Comissão dos Dirigentes e com pelo menos 2/3 dos votos (8 votos) a favor. 
 

Art. 14°. A troca de atletas poderá ocorrer durante a reunião de constituição das equipes, 
entre atletas de mesma linha e faixa, desde que tenha aquiescência dos respectivos Dirigentes. 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

§1º. Após o 1º turno e antes de começar o 2º turno, também poderá haver troca de 
atletas de mesma linha e faixa, desde que haja concordância dos atletas e Dirigentes das 
equipes envolvidas. 

 
§2º. Outras trocas poderão ocorrer durante as fases classificatórias dos turnos, para 

atender situações peculiares, porém estas deverão ter aprovação de 2/3 dos membros da 
Comissão Dirigentes, equivalente a 8 votos a favor. 

 
IV - DOS JOGOS 

 
Art. 15°. Os jogos do Supercampeonato serão realizados no campo do CT do Supermaster nas 
datas programadas em tabela e terão duração de 60 minutos; divididos em três (3) tempos de 
vinte (20) minutos cada, com cinco (5) minutos de intervalo entre eles. 

 
Parágrafo único: Poderão ser programados jogos para outros campos do Grêmio 

sempre que situações especiais assim determinem. 
 

Art. 16°. Os horários dos jogos são: 
 

I – Sexta-feira – 1º jogo – início às 20:45 horas; 2º jogo às 22:00 horas ou 10 minutos 
após o término do 1º jogo; 

II –Sábado – 1º jogo – início às 16:00 horas; 2º jogo às 17:15 horas ou 10 minutos 
após o término do 1º jogo; 

III –Domingo – 1º jogo – início às 08:45 horas; 2º jogo às 10:00 horas ou 10 minutos 
após o término do 1º jogo. 
 

Parágrafo único: Jogos finais e jogos adiados ou antecipados poderão ter horários 
diversos dos acima estabelecidos. 
 
Art. 17°. Antecipação ou adiamento de jogos ou rodadas, previsto na tabela do 
supercampeonato, pode ser feita pela Comissão de Dirigentes nos seguintes casos: 
 

I – Caso fortuito ou de força maior; 
II – Solicitação da Diretoria do GLRP; 
III – Por solicitação de equipes integrantes do supercampeonato com aprovação de 

2/3 da Comissão de Dirigentes (8 votos). 
 
Art. 18°. Antecipação de jogos por iniciativa das equipes envolvidas poderá ser aceita, desde 
que haja anuência de ambas as equipes disputante e não atrapalhe o calendário pré-definido; 
sendo ainda necessário comunicar por escrito à Coordenação, em prazo não inferior a 48 
horas, para providências de praxe. 
 
Art. 19°. Para as fases classificatórias, o campeonato será regido pelo sistema de pontos, 
observando-se os critérios abaixo: 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

I – Vitória: 3 (três) pontos; 
II – Empate: 1 (um) ponto; 
III – Derrota: 0 (zero) ponto. 

 
Art. 20°. O número de atletas oficial para a disputa dos jogos deste campeonato é de 8 (oito), 
sendo: 
 

I – 1 (um) goleiro; 
II – 2 (dois) atletas da faixa branca; 
III – 3 (três) da faixa azul; 
IV – 2 (dois) da faixa amarela. 

 
Parágrafo único: Em caso de expulsão do goleiro durante um jogo, automaticamente 

será reduzido o número de atletas faixa azul em campo de 3 (três) para 2 (dois) atletas. 
 
Art. 21°. As equipes para estarem aptas a iniciar ou dar continuidade a um jogo terão que 
dispor no mínimo de cinco (5) atletas respeitando os limites de atletas por faixa. 
 
Art. 22°. As equipes terão quinze (15) minutos de tolerância para o início dos jogos 
programados em tabela; sendo aceitável mais quinze (15) minutos, porém a(s) equipe(s) 
causadora(s) desse atraso perderá(ão) um(1) ponto no campeonato. 
 

§ 1º. Se depois de decorrido trinta (30) minutos do horário programado para o jogo, 
uma das equipes estiver ausente ou com nº de atletas inferior ao mínimo permitido, a equipe 
presente será declarada vencedora por WO x 0; a equipe perdedora também terá registro de 
um ponto negativo no campeonato. 

 
§ 2º. Se depois de decorrido trinta (30) minutos do horário programado para o jogo, 

ambas as equipes estiverem ausentes e/ou com nº de atletas inferior ao mínimo permitido, 
serão declaradas perdedoras por WO x 0 e terão registro de 1 ponto negativo cada no 
campeonato. 
 
Art. 23°. Não há limites para substituições durante um jogo, sendo liberados a entrada e 
retorno ilimitado de atleta mediante a devida autorização do árbitro. 
 
Art. 24°. Na ausência ou impossibilidade do goleiro original de uma equipe para seu jogo, esta 
poderá usar um “goleiro emprestado” entre os goleiros de 1ª linha das duas equipes 
subsequentes na “planilha da matriz de formação das equipes”; assim, por exemplo, a equipe 
da coluna 6 poderá utilizar os goleiros das equipes da coluna 7 ou coluna 8. 
 

§ 1º. Se o goleiro original da equipe chegar durante o jogo, este deverá assumir sua 
posição no tempo de jogo subsequente a sua chegada. 

 
§ 2º. Em caso de ausência do goleiro original, a equipe não utilize a regra do “goleiro 

emprestado” do caput deste artigo, terá que improvisar um atleta qualquer de seu elenco 
para a função de goleiro. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
Art. 25°. A partir da terceira (3ª) falta dentro de um mesmo tempo de jogo, no campo de 
defesa da equipe infratora, haverá cobrança de tiro livre direto desferido pelo atleta atingido, 
de posição previamente demarcada no campo. 
 

§ 1º. Em caso de comprovada impossibilidade do atleta vitimado, outro de mesma 
faixa poderá efetuar a cobrança do tiro livre direto. 

 
§ 2º. Penalidade máxima não será contada como falta para efeito do caput deste 

artigo. 
 
Art. 26°. Nas disputas das 4ª de finais da fase eliminatória (mata-mata) do supercampeonato, 
as equipes melhores colocadas, 1º e 2º lugar de cada chave, levaram vantagem do empate 
para a classificação à fase seguinte. 
 

Parágrafo único: Nas demais fases, semifinal e final, não haverá vantagem de 
empate. 
 
Art. 27°. Na ocorrência de empate, no tempo normal de jogo, entre as equipes que disputam 
as fases semifinal, final de turno, ou finalíssima do supercampeonato; o vencedor será 
conhecido através de cobranças de tiro livre direto da marca do pênalti, inicialmente uma 
série de três (3) tiros para cada equipe; e persistindo o empate, em cobranças alternadas até 
que se conheça o vencedor. 
 

§1º. As cobranças devem ser executadas por um atleta de cada faixa (branco, azul e 
amarela), cuja sequência deve ser aprovada pelos capitães das equipes. 

 
§2º. Todos os atletas de linha, que participaram do jogo, estarão aptos a realizar 

cobranças, desde que não tenham recebido cartão azul ou vermelho; 
 
§3º. Goleiros não podem cobrar penalidade máxima. 
 

Art. 28°. Os jogos do supercampeonato terão 02 (dois) árbitros, que serão responsáveis pela 
aplicação das regras do futebol e aquelas adaptadas às peculiaridades deste 
supercampeonato, entre as quais a aplicação dos cartões: 
 

I – Cartão Amarelo: Correspondente à advertência; 
II – Cartão Azul: Elimina do jogo o infrator, porém após 02 (dois) minutos pode entrar 

outro atleta em seu lugar; 
III – Cartão Vermelho: Elimina do jogo o infrator, suspendendo automaticamente do 

jogo seguinte; e se a expulsão for considerada grave, ficará sujeito a julgamento pela Comissão 
Disciplinar, que poderá aplicar a penalidade que aprouver. 
 

§ 1º. Na aplicação do cartão (vermelho) a equipe infratora não poderá repor outro 
atleta. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

§ 2º. Atletas punidos com cartão amarelo ou azul estarão aptos a participar dos jogos 
subsequentes de suas equipes. 
 
Art. 29°. Todos os jogos do supercampeonato terão súmula, que constitui o documento oficial 
da partida e será controlada pelo mesário, onde se anotarão as ocorrências do jogo e o 
relatório do árbitro. 
 

Parágrafo Único. As súmulas deverão ser assinadas por pelo menos 01 atleta de cada 
equipe e serão arquivadas na coordenação. 
 
Art. 30°. O tiro de meta será cobrado sempre pelo goleiro com uso das mãos. 
 
Art. 31°. A barreira na cobrança de faltas terá a distância de 8 passos do local da infração. 
 
Art. 32°. O gol de goleiro somente será válido quando este desferir chute a partir da bola no 
chão e de dentro de sua área. 
 
Art. 33°. O goleiro poderá sair de sua área conduzindo a bola, sem utilizar as mãos, até meio 
de campo; se ultrapassar esta linha será marcado tiro livre direto contra sua equipe. 
 
Art. 34°. Todo atleta que comparecer a seu jogo, estando uniformizado, deverá participar da 
partida por pelo menos 20 minutos, salvo questão de contusão ou opção pessoal do atleta 
(cansaço ou outro) antes de completado o tempo previsto. 
 

§1º. Nas condições do atleta sair do jogo antes de completado o tempo mínimo (20 
minutos), este deverá dirigir-se ao mesário, que fará registro do motivo da saída no verso da 
súmula e deverá ser assinado pelo atleta no momento da saída; 

 
§2º. Em caso de contusão grave, que requeira cuidados imediatos, a assinatura do 

atleta pode ser substituída pelo capitão da equipe. 
 
§3º. A inobservância deste artigo sujeita a equipe infratora: 
 
I – Se vencia ou empatava o jogo, a perda dos pontos em favor da adversária; 
II – Se perdia o jogo, a marcação de 1 ponto negativo na tabela de pontuação. 
III – O mesário, por iniciativa própria ou solicitação da arbitragem, deverá fazer 

constar em súmula as situações de atletas que tenham jogado tempo inferior a 20 minutos.  
 
Art. 35°. Atleta que deixar de comparecer a 03 (três) jogos seguidos de sua equipe sem 
justificativa aceitável, poderá ser excluídos do campeonato. 
 

Parágrafo Único. Para exclusão é necessário, a solicitação de sua equipe à Comissão 
de Dirigentes, que em ato contínuo procederá a exclusão. 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 36°. O jogador que atuar de forma irregular estará automaticamente suspenso dos 2 
(dois) próximos jogos de sua equipe, bem como sua equipe perderá os pontos do jogo em 
favor da oponente. 
 

V - DAS IRREGULARIDADES E JULGAMENTOS 
 
Art. 37°. Equipe, atletas ou Dirigentes, que se utilizar de meios ilícitos visando tirar vantagem 
nos jogos deste campeonato serão passíveis de punição. 
 

Parágrafo único: Serão consideradas para aplicação de penalidades, infrações 
praticadas antes, durante e após as partidas; dentro e fora do campo, desde que os motivos 
sejam relativos ao jogo. 
 
Art. 38°. Atleta que, por ato imputável a si, lesionar oponente nas disputas  dos jogos, e que 
esta lesão afaste a vítima da prática de futebol por período superior a 15 dias, ficará suspenso 
da competição, por igual prazo em que o vitimado estiver em recuperação. 
 

Parágrafo único: A referida suspensão precisa ser ratificada pela Comissão de 
Dirigentes ou Comissão Disciplinar. 
 
Art. 39°. A equipe que se julgar prejudicada por ato ou omissão de fatos ocorridos no 
Supercampeonato poderá recorrer à Comissão Disciplinar, por escrito ou e-mail 
(rodriguesalvaro@hotmail.com) até o primeiro dia útil subsequente a rodada que ocorrer a 
irregularidade, endereçado ao Coordenador Administrativo, que tomará as providências para 
que o recurso chegue à Comissão Disciplinar para apreciação. 
 
Art. 40°. O rito para apuração e julgamento será o seguinte: 
 

I – A coordenadoria administrativa ao receber a impugnação deve cientificar o 
impugnado (réu), que terá prazo de 48h para defesa por escrito, se o desejar. 

II – Em seguida envia a peça impugnatória juntamente com documentos pertinentes 
(súmula e relatórios e outros caso existam) à Comissão Disciplinar, que em data oportuna 
procederá ao julgamento. 

III – O julgamento deve ser preferencialmente presencial, mas em caso de 
reconhecida urgência, pode ser definido por meios eletrônicos (e-mail, WhatsApp e/ou outros 
disponíveis). 

IV – Para o caso de utilização de atleta irregular, uma vez comprovada, independente 
do placar, a equipe prejudicada ganhará os 3 pontos da disputa e a equipe infratora terá um 
ponto negativo pela irregularidade; podendo ainda o atleta ter uma punição determinada pela 
Comissão Disciplinar. 

V – Durante os julgamentos, a critério da Comissão Disciplinar, as partes envolvidas 
poderão fazer exposição presencial. 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

VI - DAS OMISSÕES E PREMIAÇÕES 
 
Art. 41°. Os casos omissos, ou casos que venham gerar dúvidas e prejudiquem o andamento 
da competição serão resolvidos pela Comissão de Dirigentes, podendo recorrer por analogia 
ao Regulamento Geral das Competições organizadas pela Confederação Brasileira de Futebol, 
respeitada as peculiaridades e adaptações do Supercampeonato. 
 
Art. 42°. Emendas, supressivas ou aditivas, a este regulamento poderão ser feitas pela 
Comissão de Dirigentes com aprovação não inferior a 2/3 dos membros (8 votos), e não terão 
validade para casos pretéritos, valerão apenas para casos futuros, resguardados os direitos 
adquiridos. 
 
Art. 43°. Serão premiados com troféus contendo inscrições alusivas ao feito: 
 

I – Equipe campeã Geral; 
II – Equipe vice-campeã Geral; 
III – Equipe campeã do 1º turno; 
IV – Equipe campeã do 2º turno; 
V – Atleta artilheiro da competição; 
VI – Goleiro da equipe menos vazada, medido pela média de gols sofridos em relação 

ao nº de jogos; 
 
Parágrafo único: Outros prêmios poderão ser ofertados a critério da Organização. 
 
Art. 44°. Farão jus a medalhas com inscrições alusivas: 
 

I – Atletas da equipe campeã do supercampeonato; 
II – Atletas da equipe vice-campeã do supercampeonato. 

 
 
 
 

Belém (PA), 06 de janeiro de 2020 
As equipes abaixo subscritas aprovam este Regulamento. 

 

01 AVANTE 07 PINHEIRENSE 

02 BELENENSES 08 SACRAMENTA 

03 COMBATENTES 09 SANTA ROSA 

04 COMERCIAL 10 SPORT BELÉM 

05 JÚLIO CÉSAR 11 SPORTING 

06 LIBERATO DE CASTRO 12 UNIÃO 

 


